
CONGRESSO NACIONAL 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° , de 2016- CN 

Altera a redação do §2° do art. 4° da Resolução n° 1, 

de 1970- CN (Regimento Comum), para ampliar o 

número de vice-líderes do Governo no Congresso 

Nacional. 

Autores: Senadora Rose de Freitas e outros 

Relator: 

O CONGRESSO NACIONAL resolve: 

Art. 1° O § 2° do art. 4° do Regimento Comum passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 4° ............................................................................................. . 
. . . . ' .................................. ' ................................................................. . 
§ 2° O líder do governo poderá indicar até 10 (dez) vice-líderes dentre os 
integrantes das representações partidárias que apoiemo governo . 
........................................................................... (NR) 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de resolução tem por finalidade estabelecer 
tratamento semelhante para a indicação de vice-líderes do governo no Congresso 
Nacional, tendo em vista que o art. 11 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados estabelece 15 vice-líderes. O Regimento Interno do Senado Federal, em 
seu art. 66-A, não determina quantidades para indicação de vice-líderes. Já o § 2° 
do art. 4° do Regimento Comum estabelece que poderá haver até 5 (cinco) vice­
líderes dentre os que apoiem o governo. 

A Liderança do Governo no Congresso Nacional tem como 
incumbência dar suporte político aos deputados e senadores da base governista 
quanto às orientações das matérias em apreciação e quorum para as deliberações 
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perante a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, nas 
Comissões Mistas para apreciação das Medidas Provisórias, bem como toda a 
assessoria de plenário aos congressistas durante as sessões conjuntas. 

Os trabalhos legislativos estão cada vez mais exigindo dos 
parlamentares uma participação mais atuante tanto pelo volume de matérias como 
pelas complexidades dos temas o que justifica o aumento de vice-líderes do 
governo no Congresso para auxiliar de forma efetiva os interesses do governo. 

Sala das Sessões, 
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Altera a redação do§ 2° do art. 4° da Resolução n° 1, 

de 1970- CN (Regimento Comum), para ampliar o 

número de vice-líderes do Governo no Congresso 

Nacional. 



CONGRESSO NACIONAL 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No , de 2016- CN 

PARLAMENTAR 

!> (;j? .... ~ IQ...- ,_.à? c;:;. ·Â f Q... ~é .s-t:J- • 

~e~ . ~Av L--o .fo tBTTo P~Je.ç. 

D&,fqJdf /14!; 
. ))gy. ·~ 

• 

li . 

,1) s::-v, Q'os"'"- Cft'1.<.-S>,. fh A--v"?:Jo 

Altera a redação do§ 2° do art. 4° da Resolução n° 1, 

de 1970- CN (Regimento Comum), para ampliar o 

número de vice-líderes do Governo no Congresso 

Nacional. 



CONGRESSO NACIONAL 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No , de 2016- CN 

' 
~ 

) ~' (j\?~ . Cid-\ Lo~ .b ~ ~'l..A--t • 

J)t6'-3~n,· ta ~A-- / 
)ct.jJlA-1--Cf:!Ytv.O S-&u~NJ 

Altera a redação do§ 2° do art. 4° da Resolução n° 1, 

de 1970- CN (Regimento Comum), para ampliar o 

vice-líderes do Governo no Congresso 

,.. 



CONGRESSO NACIONAL 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No , de 2016- CN 

PARLAMENTAR 

' 
~ct? ~ ..2>1tUt' A-(1/E) Sf((/A :)e,f-nco)f 

Altera a redação do§ 2° do art. 4° da Resolução n° 1, 

de 1970- CN (Regimento Comum), para ampliar o 

número de vice-líderes do Governo no Congresso 

Nacional. 

ASSINATURA 

4~ 

~~~-f? 
ç----2.. CJ 

I 

/ 

/ 



.• 
CONGRESSO NACIONAL 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No , de 2016- CN 

PARLAMENTAR 

J)& ~ AJ...:D t~TD ~r:r~ 

Do'!', ~' o/~-tet,ile..-
2> ~ .. . ç Q..t. ?q ~ ~<;; CJ;;:'Ic.A-~ • 

~t)S' ... v/ t::Lt ~IV fi{ A--~ · . 

J>êU _ (fi (~lo W' ~MeJ.rfo 
~f · .... 

Dli'- • ~>cru_ ~h 0u 

Jy.::;"(? - f;? A ,.J t:l-,.Jj:J rt_.O.vQ::1..-c::> 

Altera a redação do § 2° do art. 4° da Resolução n° 1, 

de 1970- CN (Regimento Comum), para ampliar o 

número de vice-líderes do Governo no Congresso 

Nacional. 

? 

--<r? 



CONGRESSO NACIONAL 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No , de 2016- CN 

PARLAMENTAR 

J>~e~ ,._, ,Gt..lú>l... QAs~ . .u; 

(!>~ "' · ~\B , o ,.(_.~ ;0;--~e:P ~v 

Sen. &CÃri W&i .Aives­

k.~Y~ 

Sfà-\ . ~~ (~ 

~~ - f\A M\ft 

Altera a redação do § 2° do art. 4° da Resolução n° 1, 

de 1970- CN (Regimento Comum), para ampliar o 

número de vice-líderes do Governo no Congresso 

Nacional. 

marcosp
Realce



CONGRESSO NACIONAL 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No , de 2016- CN 

P ARLAlVIENT AR 

WJ . Vl"jnO Vl~~ 
)e.n. fRcoon~ ~~í(~ 

Altera a redação do§ 2° do art. 4° da Resolução no 1, 

de 1970- CN (Regimento Comum), para ampliar o 

número de vice-líderes do Governo no Congresso 

Nacional. 

9 



ftLIY 

CONGRESSO NACIONAL 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No , de 2016- CN 

Altera a redação do§ 2° do art. 4° da Resolução n° 1, 

de 1970- CN (Regimento Comum), para ampliar o 

número de vice-líderes do Governo no Congresso 

Nacional. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 14 de julho de 2016. 

Ao Senhor 

José Roberto Leite de Matos 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto do Senado Federal 

NESTA 

Assunto: Conferência de assinaturas de Deputados. 

Senhor Secretário-Geral, 

Encaminho a Vossa Senhoria, em atendimento à solicitação contida no 

Ofício s/n°, de julho de 2016, a conferência de assinaturas dos Senhores 

Deputados, apostas às folhas de n° 2 a 1 O, do Projeto de Resolução S/N, de 

2016, que Altera a redação do§ 2° do art. 4° da Resolução n° 1, de 1970- CN 

(Regimento Comum), para ampliar o número de vice-líderes do Governo no 

Congresso Nacional. 

Wag er Soares P 

Secretário-Ge(al d 

2062 (AG0/06) 
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Proposição: OF. 0000/16 

Autor da Proposição: WELLINGTON ROBERTO E OUTROS 

Data de Apresentação: 14/07/2016 

Página: 001 

Ementa: Conferência de assinaturas dos Senhores Deputados, apostas às 
folhas de n° 2 a 10, do Projeto de Resolução S/N, de 2016-CN, 
que Altera a redação do§ 2° do art. 4° da Resolução n° 1, de 
1970 - CN (Regimento Comum), para ampliar o número de vice­
líderes do Governo no Congresso Nacional. 

Folha: 
Deputado Partido UF Confere 
WELLINGTON ROBERTO PR PB SIM 

ANDRE MOURA PSC SE SIM 

DR. JOÃO PR RJ SIM 

CAJAR NARDES PR RS SIM 

LAUDIVIO CARVALHO SD MG SIM 

EZEQUIEL TEIXEIRA PTN RJ SIM 

AUREO SD RJ SIM 

MAJOR OLIMPIO SD SP SIM 

AEL TON FREITAS PR MG SIM 

CARLOS MANATO SD ES SIM 

PAULO PEREIRA DA SILVA SD SP SIM 

GENECIAS NORONHA SD CE SIM 

CELSO JACOB (licenciado) PMDB RJ SIM 

JOSÉ CARLOS ALELUIA DEM BA SIM 

WAL TER ALVES PMDB RN SIM 

DARCÍSIO PERONDI PMDB RS SIM 

HUGO LEAL PSB RJ SIM 

JOÃO ARRUDA PMDB PR SIM 

ARNALDO FARIA DE SÁ PTB SP SIM 

PAULO FOLETTO PSB ES SIM 

VENEZIANO VITAL DO RÊGO PMDB PB SIM 

HUGO MOTTA PMDB PB SIM 

CELSO PANSERA PMDB RJ NÃO -
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BALEIA ROSSI PMDB SP SIM 

JOSÉ ROCHA PR BA SIM 

FELI PE MAIA DEM RN SIM 

JHC PSB AL SIM 

MÁRIO NEGROMONTE JR. PP BA SIM 

LUCAS VERGILIO SD GO SIM 

EVAIR VIEIRA DE MELO PV ES SIM 

MILTON MONTI PR SP SIM 

JOSÉ CARLOS ARAÚJO PR BA SIM 

GORETE PEREIRA PR CE SIM 

CAPITÃO AUGUSTO PR SP SIM 

VICENTINHO PT SP NÃO 

SILAS FREIRE PR Pl SIM 

LAERTE BESSA PR DF SIM 

ADELSON BARRETO PR SE SIM 

DELEGADO WALDIR PR GO SIM 

REMÍDIO MONAI PR RR SIM 

DELEGADO EDSON MOREIRA PR MG SIM 

PAULO FEIJÓ PR RJ SIM 

MARCIO ALVINO PR SP SIM 

JOÃO CARLOS BACELAR PR BA SIM 

BENITO GAMA PTB BA SIM 

MARCELO SQUASSONI PRB SP SIM 

DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA SIM 

NELSON MEURER pp PR SIM 

EFRAIM FILHO DEM PB SIM 

BENJAMIN MARANHÃO SD PB SIM 

WLADIMIR COSTA SD PA SIM 

DR. SINVAL MALHEIROS PTN SP SIM 

MARCUS VICENTE pp ES SIM 

AUGUSTO COUTINHO SD PE SIM 

JARBAS VASCONCELOS PMDB PE SIM 

ALCEU MOREIRA PMDB RS SIM 

DANIEL VILELA PMDB GO SIM 

NEWTON CARDOSO JR PMDB MG SIM 

HILDO ROCHA PMDB MA SIM 

AL TINEU CÔRTES PMDB RJ SIM 
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ALBERTO FRAGA DEM DF SIM 

NELSON MARQUEZELLI PTB SP SIM 

CARLOS BEZERRA PMDB MT SIM 

ALEX CANZIANI PTB PR SIM 

PEDRO CHAVES PMDB GO SIM 

WELITON PRADO PMB MG SIM 

GILBERTO NASCIMENTO PSC SP SIM 

DILCEU SPERAFICO pp PR SIM 

FERNANDO MONTEIRO pp PE SIM 

MANOEL JUNIOR PMDB PB SIM 

JÚLIO CESAR PSD Pl SIM 

IZALCI PSDB DF SIM 

BILAC PINTO PR MG SIM 

JULIO LOPES PP RJ SIM 

MIGUEL LOMBARDI PR SP SIM 

FÁBIO RAMALHO PMDB MG NÃO -
TIRIRICA PR SP SIM 

RUBENS BUENO PPS PR SIM 

SARAIVA FELIPE PMDB MG SIM 

LELO COIMBRA PMDB ES SIM 

LEONARDO QUINTÃO PMDB MG SIM 

GIVALDO CARIMBÃO PHS AL SIM 

RICARDO IZAR pp SP SIM 

ROBERTO FREIRE PPS SP SIM 

CAIO NARCIO PSDB MG SIM 

LINCOLN PORTELA PRB MG SIM 

FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR PDT BA SIM 

PEDRO FERNANDES PTB MA SIM 



Autor: Senadora Rose de Freitas

Senador (a) Partido UF Confere?  fls.
Rose de Freitas PMDB    ES    SIM 2
Eduardo Amorim PSC    SE    SIM 2

Hélio José PSD    DF    SIM 2
Alvaro Dias PSDB    PR    SIM 2

Benedito de Lira PP    AL    SIM 2
Roberto Muniz PP BA SIM 2
José Maranhão PMDB    PB    SIM 2

Paulo Bauer PSDB    SC    SIM 2
Antonio Carlos Valadares PSB    SE    SIM 8

Elmano Férrer PTB    PI    SIM 8
Ana Amélia PP    RS    SIM 8

Simone Tebet PMDB    MS    SIM 8
Marta Suplicy PT    SP    SIM 8

Roberto Rocha PSB    MA    SIM 9
Ronaldo Caiado DEM    GO    SIM 9

Valdir Raupp PSB AP SIM 9
Ricardo Ferraço PMDB    ES    SIM 9

Aécio Neves PSDB    MG    SIM 9
Aloysio Nunes Ferreira PSDB    SP    SIM 9

Lúcia Vânia PSDB    GO    SIM 9
Waldemir Moka PMDB    MS    SIM 9
Roberto Requião PMDB    PR    SIM 9
Eunício Oliveira PMDB    CE    SIM 9

Magno Malta PR    ES    SIM 9
Fernando Bezerra PR PE SIM 9

Secretaria-Geral da Mesa
    Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº    , DE 2016-CN

Conferência de assinaturas realizada em 18 de julho de 2016

Altera a redação do §2° do art. 4° da
Resolução n° 1, de 1970- CN (Regimento
Comum), para ampliar o número de vice-
líderes do Governo no Congresso
Nacional.
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